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PROJETO DE LEI Nº 15487/2020

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da prestação do serviço de limpeza de fossa negra ou
fossa sumidouro pela empresa concessionária dos sistemas de abastecimento de água e
de esgotamento sanitário nos locais não providos de rede coletora de esgoto. 
 
 
Art. 1.º A empresa concessionária dos sistemas de abastecimento de água e de

esgotamento sanitário fica obrigada a prestar, as suas expensas, o serviço de limpeza de fossa negra ou
fossa sumidouro em todos os locais não providos de rede coletora de esgoto no Município de Maringá. 

Art. 2.º Os pedidos de limpeza de fossa negra ou fossa sumidouro serão encaminhados à
concessionária responsável e deverão ser atendidos num prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da data
do protocolo.

Art. 3.º Os contratos de prestação de serviços celebrados entre a Administração
Municipal e a empresa concessionária serão alterados, se necessário, para adequação ao disposto nesta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 30 de abril de 2020.
 
 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor
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